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LIV f<O N.2. 

L E I N9 2763/83 

de 01 de dezembro de 1983 

Institui o Dia da Solidariedade ao 

Povo Palestino . 

O Prefeito t1unicipal de São José dos Campos , 

faz saber que a Câmara Municinal aprova e ele sanciona e promulga a se 

guinte lei, 

Artigo 19 - Fica instituído, no !1unicípi 

de s;;o Jusé dos Ca:r.1pos, o "Dia da Solidariedade ao Povo Palestino", <'~ se 

comemorado, a nualmente, a 29 de novembro. 

Artigo 29 - Na data a q ue se refe re o artig 

anterior , os professores da rede escolar municipal realizarão palestras ' 

alusivas ao d ia. 

Artigo 39 - Es ta lei entrará em v igor na da

ta de sua publicação, revogadas as disposi ções em 

Pre f eitura Nunicipal d0s Campos , 

01 de dezembro de 1983 . 

._._ ........... ""'..,a 

Secretário de e Jurídicos 

Registrada e publicada no Setor de Formaliza 

çao de Atos, Secretaria de Assuntos Internos e Jurídic s, ao primeiro 

do mês d e dezembro do ano de mil novecQn~~õõ~~~'~ 

Diretor do D Jurídico 

SI/SFA/ igs. 


